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EDITAL 

CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2026  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/04/2026  

O prazo de publicidade deste certame observará o intervalo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a 
data de divulgação do edital no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a realização 
da sessão pública, por tratar-se de serviço comum de engenharia, nos termos do Art. 55, inciso 
I, alínea 'b' da Lei Federal nº 14.133/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 22/04/2026 10:00 horas  

Plataforma: https://comprasbr.com.br/ Acesso Identificado  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global (Lote Único)  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

Esclarecimentos e impugnações Data limite: 19/04/2026  

Os esclarecimentos deverão ser encaminhados somente por e-mail: 
licitacao@guaraquecaba.pr.gov.br. Esclarecimentos não serão respondidos por telefone. 

Pregoeiro responsável: Miguel Rubens Perim Neto 

 
PREÂMBULO 

 
Torna-se público, que o Município de Guaraqueçaba, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ nº 76.022.508/0001-52, sediado à Rua Major Domingos dos Nascimento Nº 46 – CEP 
83390-000, por meio do Departamento de Compras e Licitação e por solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras, com atuação do(a) Pregoeiro(a) nomeado(a) pela Portaria 260/2025, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, sob o regime de execução indireta de 
Empreitada por Preço Unitário, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia elétrica e 
civil, compreendendo a implantação de sistema de iluminação pública autônoma (off-grid), 
contemplando o fornecimento, a logística de transporte multimodal (terrestre e marítimo) e a 
instalação operacional completa de 71 (setenta e um) conjuntos de luminárias LED Solares, em 
regime de Empreitada por Preço Unitário. 
1.2. O escopo do Serviço de Engenharia Integrado (Turnkey) engloba a fixação/engaste de postes 
de eucalipto tratado, braços metálicos galvanizados a fogo, módulos fotovoltaicos, baterias de lítio 
e controladores de carga, destinados a prover autossuficiência energética nas comunidades 
insulares. 
1.3. Local de Execução (Comunidades Insulares do Município de Guaraqueçaba): Barbados, 
Sebuí, Vila Fátima, Abacateiro, Barra do Ararapira e Canudal. 
1.4. O objeto/item da licitação está detalhadamente especificado, com todas as exigências 
técnicas navais, no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
1.5. Do valor total máximo aceitável (estimado) da licitação: R$ 142.608,83 (cento e quarenta e 
dois mil, seiscentos e oito reais e oitenta e três centavos). 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cadastrados no Sistema ComprasBR 
(www.comprasbr.com.br/). 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

https://comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/


 
 
 

MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA – ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Departamento de Licitações – licitacao@guaraqueçaba.pr.gov.br 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte mencionadas no artigo 4º da Lei nº 14.133, de 2021 e para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 
constantes dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 
ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir 
do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.13. DA VISTORIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA 
2.13.1. Em caráter de estrita excepcionalidade técnica e em obediência aos princípios da 
eficiência e da segurança jurídica, a realização de Vistoria Técnica Presencial aos locais de 
execução nas ilhas é estabelecida como condição indispensável, inafastável e eliminatória para a 
participação no certame, não podendo ser substituída por mera "declaração formal de pleno 
conhecimento". 
2.13.2. O afastamento da regra geral da facultatividade ampara-se em elementos empíricos 
(conforme balizas do Acórdão nº 2118/2024 - Plenário/TCU), justificando-se pela complexidade 
logística extrema ("Custo Ilha"). A execução exige o fretamento marítimo de chatas/balsas e o 
transbordo manual de 71 (setenta e um) postes maciços de eucalipto tratado de 5,00 metros de 
comprimento e equipamentos fotovoltaicos pesados, em trapiches com restrição de carga ou na 
areia/mangue, sujeitos ao regime das tábuas de marés. 
2.13.3. A vistoria deverá ser agendada previamente junto à Secretaria Municipal de Obras, pelo e-
mail licitacao@guaraquecaba.pr.gov.br, devendo ser realizada até o último dia útil anterior à data 
de abertura da sessão pública. 
2.13.4. Para preservar o sigilo das estratégias logísticas e evitar a formação de conluios, a 
Administração disponibilizará datas e horários distintos para cada interessado, sendo 
terminantemente vedada a realização de visitas conjuntas. 
2.13.5. A visita deverá ser realizada, obrigatoriamente, por profissional tecnicamente qualificado 
do quadro da licitante (Engenheiro Eletricista ou Civil, ou Técnico Eletrotécnico), devidamente 
munido de documento de identidade e comprovação de vínculo empregatício ou societário. 
2.13.6. A realização da visita será comprovada exclusivamente mediante a apresentação do 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (Anexo V), fornecido pela Administração Municipal e assinado 
pelo servidor responsável pelo acompanhamento. 
2.13.7. O Atestado de Visita Técnica deverá ser anexado obrigatoriamente junto aos documentos 
de Habilitação Técnica. 
2.13.8. A não realização da vistoria técnica presencial ou a não apresentação do respectivo 
Atestado ensejará a INABILITAÇÃO imediata da licitante, por descumprimento de requisito técnico 
essencial à execução do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
3.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
4.1.1. Valor ou desconto conforme termo de referência; 
4.1.2. Marca, se houver; 
4.1.3. Modelo, se houver;  
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações conforme à especificação do Termo de 

Referência;  
4.2. O proponente se vincula as especificações e condições do Termo de Referência. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  
4.3.1. Ao submeter sua proposta no sistema eletrônico, o licitante declara ciência inequívoca de 
que o valor global ofertado absorve integralmente toda a álea ordinária do contrato, estando 
expressamente inclusos e precificados os custos logísticos insulares ("Custo Ilha"), tais como: 
fretamento de balsas ou chatas de carga pesada, frete rodoviário e marítimo, transbordo manual 
nas praias/trapiches de Barbados, Sebuí, Vila Fátima, Abacateiro, Barra do Ararapira e Canudal, 
bem como alimentação, hospedagem e deslocamento de sua equipe técnica, não sendo passível 
de cobrança suplementar ou reequilíbrio econômico-financeiro 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução do objeto, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.7. 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo respectivo Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato ou ata de registro de preços. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.5. O Pregoeiro poderá realizar diligências ou consultas aos sítios eletrônicos dos fabricantes 
para aferir a veracidade das informações constantes nas propostas anexadas antes da etapa 
competitiva. 
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote,  conforme definido no Edital e 
Termo de Referência. 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério de julgamento 
adotado.  
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,50 (cinquenta centavos). 
5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.13.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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5.13.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.20.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 
5.21.2.2. empresas brasileiras; 
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro verificará: 
5.23.1. Os licitantes que aceitem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
5.23.2. Os licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
5.24. Após a verificação o pregoeiro classificará os licitantes em cadastro de reserva , observada 
a classificação da licitação. O cadastro de reserva consistirá em anexo à Ata de Registro de 
Preços 
5.24.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,  
acompanhada dos documentos de habilitação solicitados no edital. 

5.24.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada realizada\ no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.2. Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCEPR 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20Nº%2012.187,%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Política%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20dá%20outras%20providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20Nº%2012.187,%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Política%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20dá%20outras%20providências.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto nos artigos 25 a 31 da Instrução Normativa GTTNLL 03/2023. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

6.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

6.10. Configurada a presunção relativa de inexequibilidade (valores inferiores a 75% do orçado 
pela Administração), o Pregoeiro suspenderá a sessão e instaurará diligência rigorosa. A licitante 
deverá comprovar materialmente a sua capacidade logística e financeira de executar a obra 
insular pelo valor ofertado (apresentando, por exemplo: contratos de fretamento marítimo pré-
firmados, notas fiscais de embarcações próprias ou laudos contábeis), sob pena de 
desclassificação sumária por risco ao Erário. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às%20seguintes%20cominações:-,Art.,nº%2012.120,%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.10.1. Dentre as diligências disponíveis ao Pregoeiro, está um pedido de manifestação do 
licitante sobre a viabilidade da oferta propostas, oportunidade em que o licitante deverá se 
manifestar fundamentadamente, no prazo de 20 minutos. 

6.10.2. Inerte a empresa, durante o período estipulado, poderá ser considerada sua proposta 
inexequível e, consequentemente, desclassificada. 

6.10.3. Apresentada a manifestação, poderá o Pregoeiro determinar demais diligências que 
entender necessárias, para concluir sua análise sobre a (in)exequibilidade da proposta 
analisada. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta, juntamente com o Anexo V. 
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 
deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 
execução contratual. 

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 
de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no item a seguir, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1.  PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do RG e CPF do representante legal da Empresa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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b) Tratando-se de procurador, apresentar procuração por Instrumento Público ou Particular;  
c) Contrato social, ou documento equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 
e) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

7.1.2. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
a) Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, e 
Contribuições Sociais (INSS), expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na forma da 
Lei.  

C1) Para MEIs - caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
e) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a Lei 
Federal nº. 12.440, de 07/07/2011.  

7.1.3.  PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
proponente com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias. 
b) Demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2023 e 2024), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com abertura e fechamento dos livros e registros referente ao 
balanço patrimonial (devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da Licitante);  

b1) Para comprovação da letra "b", as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema 
Público de Escrituração Digital) deverão apresentar o arquivo que contenha o Balanço 
Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio do SPED) e o Termo de 
Autenticação (recibo gerado pelo SPED); 
b2) Não serão aceitos balancetes não registrados. 

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade, com a apresentação do termo de abertura, devidamente registrado. 
d) Os índices financeiros apresentados no balanço patrimonial deverão ser maiores do que 1, 
exceto o de endividamento que deverá ser menor que 1. Caso os índices não sejam 
apresentados, ou os valores diferentes do solicitado, o patrimônio líquido deverá corresponder 
à 10% do valor da contratação. 
e) Para MEIS – Microempreendedores Individuais, se houver a participação dos mesmos, 
deverão apresentar Declaração de faturamento emitida pelo Simples Nacional relativo ao 
ano anterior. 
f) Além da declaração de faturamento, o capital social deve estar expresso no certificado de 
registro (Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI). 

7.1.4.  PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Capacidade Técnico-Operacional e Técnico-Profissional: Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
empresa e/ou seu Responsável Técnico já executou serviços de fornecimento e instalação de 
iluminação pública em quantitativo compatível (mínimo de 50% do objeto), preferencialmente 
em áreas que exijam logística diferenciada ou em vias públicas. 
b) Registro no Conselho de Classe (CREA/CRT): Certidão de registro de pessoa jurídica e 
do Responsável Técnico (Engenheiro Eletricista, Civil ou Eletrotécnico) no conselho 
competente, em plena validade. 
c) Atestado de Visita Técnica Obrigatória: Documento oficial (conforme Anexo V) expedido 
pela Secretaria Municipal de Obras de Guaraqueçaba, atestando irretratavelmente que o 
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Responsável Técnico da licitante realizou a vistoria in loco nas comunidades insulares, 
atestando o conhecimento da complexidade logística e da área de escavação, caracterizando-
se como documento inafastável para a habilitação. 

7.1.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. A prorrogação de prazo para o envio da 
documentação (se houver), deverá ser solicitada pelo licitante e aceita pelo 
pregoeiro(a), antes do término do tempo inicial. 

7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

a) Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.2. Os documentos deverão ser apresentados com assinatura digital ou certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 
2001, dessa forma, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 143/2021). 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 
art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.7.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.9. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor, caso 
algum documento solicitado no item 7 e subitens, não seja apresentado. 
7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do item 7.1.2, somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

7.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
7.1.4. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
8. DA PROVA DE CONCEITO E ANÁLISE DE AMOSTRAS 
8.1. Encerrada a fase de lances, negociado o preço e declarada habilitada a licitante classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro suspenderá a sessão e convocará a licitante vencedora para a 
apresentação de 01 (uma) amostra física completa do conjunto fotovoltaico (Luminária LED Solar 
120W All-in-One, Braço Metálico Galvanizado a Fogo e Kit de Ferragens), conforme exigência e 
critérios técnicos detalhados no Item 5.3 do Termo de Referência. 
8.2. A apresentação das amostras é condição indispensável para a homologação do objeto, 
visando comprovar a aderência dos equipamentos ofertados às rigorosas especificações de 
resistência à corrosão (maresia extrema) e autonomia energética exigidas. 
8.3. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: a) A licitante convocada terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para entregar as amostras, contados a partir da convocação no sistema; b) As amostras 
deverão ser entregues no endereço: [INSERIR ENDEREÇO], aos cuidados da Comissão de 
Recebimento/Fiscalização; c) As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome 
da empresa, número do Pregão e número do item a que se referem. 
8.4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR: Juntamente com as amostras físicas, a 
licitante deverá apresentar os catálogos técnicos, fichas técnicas (datasheets) ou manuais 
originais do fabricante, que comprovem documentalmente: a) Potência nominal mínima de 120W e 
sistema fotovoltaico integrado (painel, bateria e controladora); b) Grau de proteção mínimo IP65 e 
resistência a impactos mínimo IK08; c) Especificação expressa dos parafusos e elementos de 
fixação integralmente em Aço Inox AISI 316; d) Tratamento de galvanização a fogo (imersão a 
quente) para o braço e acessórios. 
8.5. PROCEDIMENTO DE ANÁLISE: a) A análise será realizada pela equipe técnica da Secretaria 
de Obras ou comissão designada, que verificará a conformidade das amostras com as 
especificações do Termo de Referência, utilizando-se de testes visuais, testes magnéticos (para 
comprovar a liga não ferrosa do Inox 316 - não aderência) e funcionais de acionamento do 
sistema autônomo; b) Os demais licitantes terão o direito de acompanhar a sessão de avaliação 
das amostras, garantindo-se a publicidade e a isonomia; c) A equipe técnica emitirá Laudo de 
Avaliação aprovando ou reprovando os materiais. 
8.6. CONSEQUÊNCIAS DA REPROVAÇÃO: a) A não apresentação das amostras no prazo 
estipulado, a apresentação de catálogos com especificações inferiores às exigidas, ou a sua 
reprovação física (ex: uso de material ferroso onde se exige Inox 316, ou braço com zincagem a 
frio) implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta; b) Ocorrendo a desclassificação, o 
Pregoeiro convocará o autor da próxima melhor oferta (segundo colocado) para apresentar suas 
amostras e documentos de habilitação, repetindo-se o ciclo até a aprovação de um conjunto 
estritamente conforme. 
8.7. A amostra aprovada ficará retida na Prefeitura servindo como "Prova de Conceito" e padrão 
de conformidade. A Administração reserva-se o direito de realizar testes durante a execução 
contratual para confrontar o material que está sendo instalado nas ilhas com a amostra aprovada. 
As amostras reprovadas deverão ser retiradas pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de descarte. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
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Contrato, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado, desde que: 

a. solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
b. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração; e 

9.3. O Termo de Contrato será assinado por meio de assinatura digital, preferencialmente 
através da plataforma de licitações ou sistema oficial do Município, sendo disponibilizado para 
acesso público. 
9.4. O contrato deverá ser fiel ao objeto da licitação, contendo a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços unitários e global, bem como as condições de execução 
constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora. 
9.5. O extrato do contrato, bem como seus eventuais aditamentos, será divulgado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, como 
condição indispensável para sua eficácia. 
9.6. Na hipótese de o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, ou 
revogar a licitação. 
10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 11.2 Para os 
propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

9.1.1. a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagemcomoobjetivodeinfluenciaraaçãodeservidorpúbliconoprocesso de licitação ou na 

execução de contrato; 

9.1.2. b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

9.1.3. c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

9.1.4. d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

9.1.5. e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas 
cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
10. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 minutos, 

sob pena de preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico do portal de transparências da Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; o 
11.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
11.1.5. Fraudar a licitação 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 
11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades.  
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos endereços eletrônicos licitacao@guaraquecaba.pr.gov.br. 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal de Transparências do Município de Guaraqueçaba 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de apresentação da proposta ajustada 
Anexo III – Declarações unificadas 
Anexo IV – Minuta de Contrato 
Anexo V – Termo de Vistoria Tecnica 
Anexo VI – Laudo de análise de Amostras 
Anexo VII – Mapa de Riscos da Contratação 

 
Guaraqueçaba, 31 de março de 2026. 

 
 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL 
MIGUEL PERIM 

PORTARIA 360/2026 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº ***/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2026 
 

ANEXO II 
(Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta Ajustada) 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE 

 
Razão Social:  
CNPJ:  
Inscrição Estadual/Municipal:  
Endereço Completo:  
E-mail:  
Telefone:  
 
Dados Bancários para Pagamento:  
Banco 
Agência  
Conta Corrente 
 
Nome do Representante Legal (Assinante do Contrato): 
CPF do Representante:  
RG: 
 

2. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia elétrica e civil, 
compreendendo a implantação de sistema de iluminação pública autônoma (off-grid), 
contemplando o fornecimento, a logística de transporte multimodal (terrestre e marítimo) e a 
instalação operacional completa de 71 (setenta e um) conjuntos de luminárias LED Solares 
(Turnkey), sob o regime de empreitada por preço unitário. O escopo engloba postea de eucalipto 
tratado, braços galvanizados a fogo e conjuntos fotovoltaicos nas Comunidades Insulares 
(Barbados, Sebuí, Vila Fátima, Abacateiro, Barra do Ararapira e Canudal). 
 

3. PLANILHA DE PREÇOS (LOTE ÚNICO) 
Item Qtde Unid. Descrição Detalhada do Serviço 

(Aglutinado) 
Marca / 
Modelo 

Preço 
Unit. (R$) 

Preço 
Total (R$) 

01 71 Ponto Implantação de Ponto de Iluminação 
Pública Solar (Off-Grid) 
Fornecimento, transporte logístico 
marítimo/terrestre, montagem e instalação 
completa de conjunto autônomo 
compreendendo: 
- 01 Poste de Eucalipto Tratado (5m x 
150mm) c/ DOF; 
- 01 Luminária LED Solar 120W All-in-One 
(IP65, Bateria, Painel e Controlador 
integrados); 
- 01 Braço Metálico Galvanizado a Fogo; 
- 100% das Ferragens de fixação em Aço Inox 
316; 
- Serviços de engenharia civil 
(escavação/engaste mínimo de 1m no solo 
insular) e elétrica, com emissão de ART. 

Marca: 
_____ 
 
 
Modelo: 
_____ 

R$ 
_______ 

R$ 
_______ 

VALOR GLOBAL PROPOSTO: R$ _________________ ( 
________________________________ ) 
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4. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 
a) Validade da Proposta: ________ (________) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública (Prazo mínimo de 60 dias conforme Edital). 
b) Prazo de Execução: Início da mobilização em até 30 dias e conclusão em 90 (noventa) dias, 
conforme cronograma físico-financeiro do TR. 
c) Garantia: 05 (cinco) anos de garantia "on-site" (nas ilhas) para todo o conjunto instalado. 
d) O preço global ofertado absorve integralmente toda a álea ordinária do contrato, estando 
expressamente inclusos e precificados todos os custos diretos e indiretos (BDI), a taxa de Custo 
Logístico (FCL), fretes rodoviários e fretamentos marítimos (balsas/chatas), transbordo manual 
nas praias, transporte de pessoal, hospedagem em ilha, alimentação, seguros e EPIs. 

5. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos 
legais e administrativos, DECLARA sob as penas da lei: 

 Conformidade Técnica: Que os produtos ofertados atendem rigorosamente às 
especificações navais do Termo de Referência, especialmente quanto ao uso exclusivo de 
fixadores em Aço Inox 316 e galvanização a fogo nos braços, ciente de que a 
comprovação se dará mediante Teste Magnético na amostra. 

 Conhecimento Logístico (Vistoria): Que o seu Responsável Técnico realizou a Vistoria 
Técnica Obrigatória in loco, possuindo o respectivo Atestado, tendo mapeado o solo para a 
escavação de 1 metro e tendo pleno conhecimento das extremas dificuldades logísticas e 
de maré para o acesso e descarregamento nas ilhas de Barbados, Sebuí, Vila Fátima, 
Abacateiro, Barra do Ararapira e Canudal. 

 Responsabilidade: Que assume inteira responsabilidade pela veracidade das 
informações prestadas, abdicando de pleitear aditivos justificados por "Custo Ilha" ou 
"dificuldades imprevisíveis de navegação". 

 Elaboração Independente: Que a proposta foi elaborada de maneira independente. 
 
Localidade, ______ de __________________ de 2026. 
 
Assinatura do Representante Legal da Empresa Carimbo da Empresa (se houver) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº ***/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2026 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 
A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com sede 
(ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO 
REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) do CPF nº xxxxxx, para fins de participação no 
procedimento licitatório, referente ao Pregão em epígrafe, e em cumprimento a legislação e 
regulamentos vigentes, às quais se submete, e:  
 
1. Declara que está ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

2. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpro os 
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar. Declaro ainda que não possuo, no ano calendário da realização da licitação, 
contratos com administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

4. Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.;  

5. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal; 

6. Declara sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos 
estabelecidos no art. 429 da CLT; 

7. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8. Declara para os devidos efeitos e sob penas da lei, que não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista e que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

9. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, compromete-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão. 

10. Declaração de sustentabilidade ambiental: Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, 
na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, 
supracitado, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
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socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da 
obrigatoriedade do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades 
constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA. 

 

 
 

Localidade, ______ de __________________ de 2026. 
 
 

 
Assinatura do representante legal da empresa 

Nome/RG/CPF 
 
 
 
 
 
 
Essa declaração deverá ser inserida no sistema em conjunto com a proposta final da 
empresa vencedora e demais documentos solicitados pelo pregoeiro(a). 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº ***/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2026 
 

ANEXO IV 
 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº [Nº/2026] VINCULADO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº [Nº/2026] 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2026  
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GUARAQUEÇABA E A EMPRESA [NOME DA EMPRESA], PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA SOLAR 
NAS COMUNIDADES INSULARES. 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.022.508/0001-52, com sede administrativa 
na Rua Major Domingos dos Nascimento Nº 46 – CEP 83390-000, Guaraqueçaba/PR, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal (ou autoridade delegada), Sr(a). [NOME DO GESTOR], 
brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [0000] e inscrito(a) no CPF sob nº 
[000.000.000-00], doravante denominado CONTRATANTE; 
E, de outro lado, a empresa [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA], pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº [00.000.000/0000-00], com sede na [Endereço Completo], 
neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr(a). [NOME DO REPRESENTANTE], 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [0000] e CPF nº [000.000.000-00], doravante 
denominada CONTRATADA. 
As partes acima qualificadas têm, entre si, justo e avençado, e celebram o presente Contrato 
Administrativo, decorrente do Processo Licitatório nº 59/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº 
[Nº/2026], sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas 
alterações, bem como às cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 92, I e II) 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de engenharia elétrica e civil, compreendendo a implantação de sistema de 
iluminação pública autônoma (off-grid), contemplando o fornecimento, a logística de transporte 
multimodal (terrestre e marítimo) e a instalação operacional completa de 71 (setenta e um) 
conjuntos de luminárias LED Solares. 1.2. Local de Execução: Comunidades Insulares de 
Guaraqueçaba: Barbados, Sebuí, Vila Fátima, Abacateiro, Barra do Ararapira e Canudal. 1.3. 
Elementos Característicos (Solução Turnkey): O objeto deverá atender rigorosamente às 
especificações de padrão naval do Termo de Referência, destacando-se a obrigatoriedade de: 

 Postes de eucalipto tratado em autoclave (com DOF), engastados a 1,00 metro de 
profundidade. 

 Luminárias LED Solar All-in-One de 120W (IP65) e baterias integradas. 
 Braços metálicos com tratamento exclusivo por Galvanização a Fogo. 
 100% dos parafusos e fixadores em Aço Inox AISI 316. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA (Art. 92, II) 
2.1. Este contrato vincula-se, para todos os efeitos legais, aos termos do Edital do Pregão 
Eletrônico nº [Nº/2026], seus Anexos (especialmente o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência) e à Proposta de Preços da CONTRATADA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 92, III) 
3.1. A execução deste contrato reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela legislação 
municipal pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 92, IV) 
4.1. O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, caracterizado como 
Serviço de Engenharia Integrado (Turnkey), tendo em vista que a natureza do objeto permite a 
mensuração precisa das unidades a serem executadas (pontos instalados e operacionais). 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO (Art. 92, V) 
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5.1. O valor total deste contrato é de R$ 142.608,83 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e 
oito reais e oitenta e três centavos). 5.2. No preço estipulado estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos (BDI de 25%) , o Fator de Custo Logístico (FCL de 15%) , tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, fretes marítimos, transbordo manual, transporte de pessoal, hospedagem em 
ilha, seguro e demais despesas necessárias ao cumprimento integral. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO (Art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento será realizado conforme cronograma físico-financeiro, condicionado à efetiva 
execução dos serviços e ateste rigoroso da fiscalização. 6.2. Critério de Medição: A unidade de 
medida e faturamento é o "Ponto de Iluminação Solar Instalado e Operacional". É 
terminantemente vedado o pagamento por materiais apenas descarregados ou armazenados nas 
ilhas. 6.3. Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e do atesto da respectiva Nota 
Fiscal. O faturamento exige a apresentação prévia de Relatório Fotográfico Georreferenciado e do 
Documento de Origem Florestal (DOF) dos postes. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA (Art. 92, VII) 
7.1. Prazo de Execução: Após a emissão da Ordem de Serviço (OS) e aprovação da amostra, a 
CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias corridos para iniciar a mobilização e até 90 (noventa) dias 
para concluir 100% da instalação nas ilhas. 7.2. Prazo de Vigência: O contrato terá vigência de 06 
(seis) meses, contados da sua assinatura. 
CLÁUSULA OITAVA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (Art. 92, VIII) 
8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
da Secretaria Municipal de Obras e Transportes: 

 Classificação Institucional/Funcional Programática: (272) 07.001.04.122.0002.2.149  
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.001000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  
CLÁUSULA NONA - DA MATRIZ DE RISCOS (Art. 92, IX) 
9.1. Os riscos contratuais foram identificados e alocados conforme a Matriz de Riscos constante 
no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. 9.2. A CONTRATADA assume 
integralmente a álea ordinária do contrato, em especial o "Custo Ilha" (transbordo marítimo de 
carga pesada, influência de marés e hospedagem de equipe), não cabendo pleito de reequilíbrio 
econômico-financeiro por falha na avaliação dessas condições, tendo em vista a exigência de 
Visita Técnica Obrigatória. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO (Art. 92, X e XI) 
10.1. Considerando que o prazo de execução é inferior a um ano, não haverá reajuste de preços. 
O reequilíbrio econômico-financeiro seguirá as hipóteses estritas do Art. 124, II, "d" da Lei nº 
14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 
11.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura do contrato, Garantia de Execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
global do contrato, nas modalidades previstas no Art. 96 da Lei nº 14.133/2021, para assegurar o 
cumprimento das obrigações, incluindo as multas e indenizações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA TÉCNICA E ASSISTÊNCIA (Art. 92, XIII) 
12.1. A CONTRATADA concede GARANTIA TÉCNICA integral de, no mínimo, 05 (cinco) anos 
para todo o conjunto instalado contra defeitos de fabricação, oxidação prematura ou perda de 
eficiência. 12.2. A garantia é "on-site": a CONTRATADA obriga-se a substituir o equipamento 
defeituoso diretamente no local de instalação (nas ilhas), arcando com exclusividade com todos os 
custos de frete náutico e deslocamento, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a notificação. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (Art. 92, XIV) 13.1. À 
CONTRATANTE cabe: Pagar faturas tempestivamente; fiscalizar a execução através do Gestor e 
Fiscais de Contrato designados. 13.2. À CONTRATADA cabe: a) Executar as obras civis 
(escavação de 1m) com emissão de ART por Engenheiro habilitado e cumprir a NR-10 e NR-35; 
b) Comprovar origem legal da madeira via Documento de Origem Florestal (DOF); c) Efetuar o 
recolhimento e a logística reversa certificada das embalagens e, futuramente, das baterias de lítio 
esgotadas (Lei nº 12.305/10), garantindo o "Zero Waste" nas ilhas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV) 14.1. Pela 
inexecução total ou parcial do contrato (incluindo fraude de especificações, como uso de 
parafusos oxidáveis), a Administração aplicará à CONTRATADA as sanções do Art. 156 da Lei nº 
14.133/21: I - Advertência; II - Multa; III - Impedimento de licitar e contratar; IV - Declaração de 
inidoneidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO (Art. 92, XVIII) 
15.1. A fiscalização será realizada de forma incisiva por fiscais (Técnico e Administrativo) 
formalmente designados, exigindo-se registro fotográfico das valas e atestando a qualidade dos 
equipamentos antes da fixação final. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO (Art. 92, XIX) 16.1. Este contrato 
poderá ser extinto nas hipóteses previstas no Art. 137 da Lei nº 14.133/2021 , constituindo motivo 
imediato para rescisão a instalação de equipamentos fora do padrão Inox 316 / Galvanizado 
homologado na prova de conceito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LGPD  
17.1. Tratamento de dados conforme a Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ANTONINA/PR para dirimir quaisquer questões oriundas 
deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento eletronicamente. 
Guaraqueçaba/PR, [DIA] de [MÊS] de 2026. 

 
MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
PREFEITO MUNICIPAL / SECRETÁRIO 

 
[NOME DA CONTRATADA] 
REPRESENTANTE LEGAL 
. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº ***/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2026 
 

ANEXO V  
MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia elétrica 
e civil, compreendendo a implantação de sistema de iluminação pública autônoma (off-grid), 
contemplando a logística de transporte multimodal e a instalação operacional completa de 71 
(setenta e um) conjuntos de luminárias LED Solares (Turnkey). 
 
II – DADOS DA EMPRESA LICITANTE (VISITANTE) 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Responsável Técnico pela Vistoria: 
CREA/CRT nº: 
CPF: 
 
III – ATESTADO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
Atestamos, para fins de participação no certame licitatório em epígrafe, que a empresa acima 
qualificada, representada pelo seu Responsável Técnico, compareceu ao Município de 
Guaraqueçaba e REALIZOU VISTORIA TÉCNICA PRESENCIAL "IN LOCO" nas localidades 
objeto da execução dos serviços. A vistoria foi acompanhada pelo servidor municipal abaixo 
assinado, na data de //2026, ocasião em que foram percorridos os pontos de atracação e 
instalação nas ilhas. 
 

Assinatura e Carimbo do Servidor Responsável (Secretaria Municipal de Obras) 
 
 
IV – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DA LICITANTE 
 
Declaro, sob as penas da lei e para fins de habilitação técnica e formulação da proposta de 
preços, que: 
 

1. PERCORRI PESSOALMENTE os locais de execução dos serviços (Barbados, Sebuí, Vila 
Fátima, Abacateiro, Barra do Ararapira e Canudal) e tomei pleno conhecimento das 
condições geográficas, geológicas e logísticas. 

2. ESTOU CIENTE das extremas dificuldades de acesso, notadamente:  
3. A necessidade de fretamento marítimo (balsas/chatas de carga pesada) para o transporte 

de 71 postes maciços de eucalipto de 5 metros e equipamentos sensíveis;  
4. A influência do regime de marés (calado) nos horários de atracação;  
5. As restrições de infraestrutura nas ilhas, exigindo transbordo manual em trapiches 

precários ou areia/mangue, sem uso de caminhões ou maquinário pesado ;  
6. A necessidade de realizar escavação de 1,00 metro de profundidade em solo 

arenoso/mangue para o engaste estrutural dos postes;  
7. A necessidade de prever logística de hospedagem, alimentação e ferramentas a bateria 

(autonomia) para a equipe nas ilhas . 
8. CONSIDEREI todos esses fatores de risco e a álea ordinária do contrato ("Custo Ilha") na 

elaboração da minha Planilha de Preços (CPU), não cabendo, futuramente, qualquer pleito 
de aditivo ou reequilíbrio econômico-financeiro sob alegação de imprevisibilidade . 

 
Guaraqueçaba, ______ de __________________ de 2026. 
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Assinatura do Responsável Técnico da Empresa 
(Obrigatória apresentação de documento de identidade na vistoria) 
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ANEXO VI 
LAUDO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS (PROVA DE CONCEITO) 

 
I – DADOS GERAIS 
Data da Análise: //2026 Horário: 
Local: Secretaria Municipal de Obras - Departamento de Engenharia 
Empresa Licitante: 
CNPJ: 
Marca/Modelo da Luminria LED Solar Ofertada: 
Marca/Modelo do Braço Metálico: 
 
II – OBJETIVO Avaliar a conformidade técnica da amostra apresentada pela licitante 
provisoriamente vencedora, referente ao Conjunto Fotovoltaico (Luminária LED Solar 120W All-in-
One, Braço Galvanizado a Fogo e Kit de Ferragens), visando assegurar a resistência extrema à 
maresia (Inox 316) e a autonomia operacional exigidas no Termo de Referência . 
 
III – METODOLOGIA DE ANÁLISE 

1. Inspeção Visual e Documental: Verificação de acabamento e conferência com os 
catálogos (datasheets) . 

2. Teste Magnético (Inox 316): Utilização de ímã de neodímio para verificar a propriedade 
não magnética de 100% dos parafusos e fixadores (exigência de Aço Inox AISI 316). 
Qualquer atração magnética reprovará o material . 

3. Teste Funcional: Verificação do acionamento automático da controladora de 
carga/bateria. 

 
IV – CHECKLIST DE CONFORMIDADE TÉCNICA 

REQUISITO TÉCNICO MÉTODO DE 
VERIFICAÇÃO 

RESULTADO 

1. LUMINÁRIA E SISTEMA SOLAR   

1.1 Potência Nominal: Mínimo 120W Catálogo / Etiqueta ( ) OK  
( ) NÃO 

1.2 Sistema All-in-One ou Integrado (Painel, Bateria e 
Controladora) 

Inspeção Visual ( ) OK  
( ) NÃO 

1.3 Grau de Proteção / Impacto: Mín. IP65 e IK08 Catálogo / Certificado ( ) OK  
( ) NÃO 

1.4 Funcionamento: Acionamento Automático ao 
escurecer 

Teste Prático 
(Simulação) 

( ) OK  
( ) NÃO 

2. FERRAGENS PADRÃO NAVAL (ELIMINATÓRIO)   

2.1 Parafusos e Fixadores Externos: Aço Inox AISI 316 Teste com Ímã (Não 
atrai) 

( ) OK  
( ) NÃO 

3. BRAÇO METÁLICO   

3.1 Acabamento: Galvanização a Fogo (Imersão a 
quente) - Vedada zincagem a frio 

Inspeção Visual / 
Documental 

( ) OK  
( ) NÃO 

 
V – PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO 
 
Com base na análise da amostra física e da documentação técnica, a Comissão da Secretaria de 
Obras conclui que o material ofertado: 
( ) ATENDE integralmente às especificações do Edital e TR. Amostra APROVADA. 
( ) NÃO ATENDE às especificações exigidas. Amostra REPROVADA  
(Motivo: _________________________________________________). 
 
Guaraqueçaba, ______ de __________________ de 2026. 
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Eng. Responsável Técnico / Presidente da Comissão 
 
Membro da Equipe Técnica / Fiscalização 
 
Representante da Licitante (se presente) 
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ANEXO VII 
MAPA DE RISCOS SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021) 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Campo Dados do Processo 

Unidade: Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba/PR  

Setor: Secretaria Municipal de Obras e Transportes  

Data de 
Elaboração: 

26/03/2026  

Objeto da 
Contratação: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
engenharia elétrica e civil, compreendendo a implantação de sistema de 
iluminação pública autônoma (off-grid), contemplando logística de transporte 
multimodal e instalação operacional completa de 71 conjuntos de luminárias 
LED Solares nas comunidades insulares (Barbados, Sebuí, Vila Fátima, 
Abacateiro, Barra do Ararapira e Canudal). 

 
2. IDENTIFICAÇÃO E TRATAMENTO DE RISCOS 

Risco Identificado (O 
que pode dar 
errado?) 

Nível 
do 
Risco 

Ação de Controle (O 
que faremos para 
evitar?) 

Responsável Plano B (O que 
faremos se o risco 
acontecer?) 

1. Inexecução por 
Falha Logística (O 
"Custo Ilha"): A 
empresa vence, mas 
abandona a obra ao 
descobrir o custo real 
do fretamento de 
balsas para 71 postes 
maciços de 5 metros e 
o impacto das marés. 

Alto Exigência de Visita 
Técnica Obrigatória: 
Edital condiciona a 
participação à vistoria 
prévia in loco. A 
empresa não poderá 
alegar "fatos 
imprevisíveis" para 
pedir aditivos. 

Central de 
Compras / 
Agente de 
Contratação 

Desclassificação 
sumária, aplicação 
de multa 
compensatória (10% 
a 20%), declaração 
de inidoneidade e 
convocação imediata 
do 2º colocado. 

2. Falha de Engenharia 
Civil (Queda de Poste): 
O poste tombar sobre 
moradores devido a 
fundação rasa (falta do 
engaste de 1m) no solo 
arenoso/mangue das 
ilhas. 

Alto Supervisão Técnica e 
Retenção: Exigência 
de ART de execução. 
O fiscal exigirá 
relatório fotográfico 
com trena provando o 
engaste de 1 metro 
antes da concretagem 
da vala. 

Fiscal do 
Contrato 
(Engenharia) 

Embargo imediato da 
obra, retenção 
integral das faturas e 
exigência de 
refazimento das 
fundações às 
expensas da 
contratada. 

3. Corrosão Precoce de 
Equipamentos 
(Maresia): 
Fornecimento de 
material paralelo 
(parafusos que 
enferrujam ou braços 
mal galvanizados) que 
comprometam o 
sistema em meses. 

Alto Prova de Conceito 
(Amostras): Exigência 
de Hardware Naval. A 
Comissão testará os 
fixadores com ímã de 
neodímio para atestar 
o Aço Inox 316 antes 
da homologação. 

Comissão de 
Contratação / 
Fiscalização 

Reprovação sumária 
da amostra/lote. 
Acionamento da 
Garantia On-Site de 
5 anos (empresa 
arca com o frete para 
trocar a peça na 
ilha). 

4. Risco Econômico-
Financeiro (Mergulho 
de Preços): Licitante 
aventureiro oferta 

Alto Precificação 
Saneada: Orçamento 
(Preço Máximo) já 
equalizado com Fator 

Depto. de 
Licitação 

Diligência de 
inexequibilidade: 
exigir contratos pré-
firmados de balsa. 
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preço irreal por 
subestimar o frete 
marítimo, inviabilizando 
o contrato. 

de Custo Logístico 
(FCL de 15%) e BDI 
de 25% para cobrir a 
álea insular real. 

Se não comprovar 
capacidade, 
desclassificar por 
risco ao Erário. 

5. Passivo Sócio-
Ambiental (Lítio e 
Madeira): Extração 
ilegal de eucalipto ou 
abandono de baterias 
de lítio esgotadas nas 
ilhas, gerando crime 
ambiental ao Município. 

Médio Rastreabilidade e 
Logística Reversa: 
Exigência de 
apresentação do 
Documento de Origem 
Florestal (DOF) na 
entrega e cláusula 
impositiva de descarte 
certificado (Lei nº 
12.305/10). 

Fiscal do 
Contrato / Sec. 
Meio Ambiente 

Reter o pagamento 
final até a entrega do 
Certificado de 
Destinação Final 
(CDF). Notificar 
órgãos ambientais 
para multa direta à 
empresa. 

 
2.1. RESUMO DA ANÁLISE DE RISCO 
(Metodologia: Probabilidade [1 a 5] x Impacto [1 a 10])  

Risco Identificado Probabilidade 
(Peso) 

Impacto 
(Peso) 

Cálculo (P 
x I) 

Nível do 
Risco 

1. Falha Logística (Abandono) Média (3) Muito Alto 
(10) 

3 x 10 = 30 Alto 

2. Falha de Engenharia (Queda 
de Poste) 

Baixa (2) Muito Alto 
(10) 

2 x 10 = 20 Alto 

3. Corrosão Precoce (Materiais 
Paralelos) 

Alta (4) Alto (7) 4 x 7 = 28 Alto 

4. Risco Econômico 
(Inexequibilidade) 

Média (3) Alto (7) 3 x 7 = 21 Alto 

5. Passivo Sócio-Ambiental 
(Baterias/Madeira) 

Baixa (2) Alto (7) 2 x 7 = 14 Médio 

 
 


